
ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipa l de imperatriz 

O Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Ma ., Vereador João Francisco . Silva, no uso de suas atribuições le

gais, faz saber aos seus habitantes que a câmara aprovou e el e promu! 

ga a p resente Lei: 

LEI nº 803/96 

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO "MOTOTÁXI"' 

NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ- MA . 

Art. 12) - Os serviços de transpor tes de passageiros po~ 

ta a porta em veiculo automotor tipo motocicleta, no Municipio de Im

peratriz, se rão regidos pela presente Lei. 

Art . 2º) - Mototáxi, para efeito desta Lei, é o serviço' 

de transporte de passageiros, prestado individualmente, de porta à 
porta, em motocicleta . 

Art . 32) - O número de mototáxi autorizados a p r estaçã o 1 

do se rviço será de 01 (um) mototáxi para cada 1500 habitantes . 

Art. 4º) - O número de habitantes será aque le levantado' 

e informado oficialmente pelo IBGE . 

Art . 5º) - A Prefeitura Municipal f ica proib ida sob qua! 

quer pretexto, de expedir ALVARÁS além do limite previsto no Art . 32 , 

Art. 6º) - A expedi ção de Alvarás acima do número fixado 

em Lei, implica nulidade dos mesmos em pleno direito. 

Art . 72) - A expedição de Alvará será exclusivamente pa

r a os proprietários de Motocicle tas , que obrigatoriamente será o con

dutor da moto , e prestador do serviço . As empresas operadoras possui

rão um Alvará específico de func i onamento para efeito de r egularidade 

perante os Órgãos de fiscalização da Prefeitura . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Alvará conterá obrigatoriamente o nu 

mero do chassi da motocicleta, que deverá esta r em nome do mototaxis-
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ta . 

Art. 8º) - Os interessados na obtenção de Alvarás de Li

cença para a prestação do serviço deverão dirigir requerimento ao Pre 

feito Municipal , acompanhado aos seguintes documentos: 

I - prova de propriedade da motocicleta; 

II - certidão fornecida pela 1ª CIRETRAN-Ma de que 

nao e proprietário de outra motocicleta ou automóvel emplacado na ca

tegoria aluguel; 

dações; 

tação . 

III - Certidão Negativa do Cartório Criminal; 

IV - Certidão Negativa de Furtos, Roubos e Defrau-

V - xerox autenticada da Carteira de Identidade; 

VI - xerox autenticada do CIC e Carteira de Habili 

§ 12 ) - Aos candidatos serão concedidos 30 (trinta) 

dias, após a expedição do Alvará, para regulari zação do emplacamento' 

de aluguel junto ao Órgão de trânsito . 

§ 22) - O período máximo de uso dos veículos motocicle-' 

tas no serviço de mototáxi será de 05 (c i nco) anos . 

§ 32) - SÓ será emitido um uni co Alvará para cada inte-

ressado. 

§ 4º) - O proprietário da motocicleta no ato do r ecebi 

mento do Alvará de Licença. apresentará cópias dos seguros, obrigató

rio e total que possa cobrir danos às vitimas, que porventura venham' 

a sofrer qualquer acidente . 

Art . 9º) - Os interessados na obtenção de Alvará de Li

cença com habilitação documental aprovada obterão o Alvará mediante ' 

sorteio. 

Art. 10) - A Comissão que efetuará o sorteio terá obrig~ 

toriamente um representante do Poder Legislativo e um representante 1 

do Sindi cato dos Mototaxistas . 

Art . 11) - Os Alvarás concedidos não poderão ser transfe 

ridos de titularidade . No caso de invalidez, morte ou desistência o 

poder concedente fará novo sorteio . 

Art. 12) - O mototaxista detentor do Alvará concessório ' 

à prestação de serviço, não poderá exercer outra atividade remunerada, 

sob pena de perda do Alvará . 
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Art. 13) - As motocicletas que irão operar como mototáxi , 

terão cor padrão amarela, placa vermelha, constará nas laterais o nú

mero do Alvará. 

Art. 14) - são obrigações do licenciado para a prestação 

do serviço de mototáxi: 

I - Cumprir e fazer cumprir o disposto na presen

te Lei, em normas complementares e na legislação aplicável; 

II - observar e executar as determinações contidas 

nas ordens de serviços; 

III - manter atualizados, no DMT - Departamento Mu

nicipal de Trânsito, os dados cadastrais da mo tocicleta; 

IV zelar pela b oa qualidade dos serviços; 

V receber e solucionar queixas e reclamações 

dos usuarios, em até 30 (trinta) dias, informando as providências to

madas ao DMT. 

PARÁGRAFO ÚNICO Em caso de acidente onde ocorra morte' 

ou invalidez do passageiro, do condutor ou de terceiros, a verba IDE

NIZATÓRIA devida à vitima, herdeiros, sucessores ou a quem de direito, 

será aquela de cobertura em seguro obrigatório do veiculo (DPVAT) . 

Art. 15) - O não cumprimento às normas expedidas pelo' 

Conselho Nacional de Trânsito, e as constantes nesta Le i , imp licará ' 

no imediato cancelamento do Alvará. 

Art. 16) - As motocicletas destinadas aos serviços de mo 

totáxi deverão atender às exigências de: 

I - obrigatoriamente estar com a documentação ri

gorosamente comple ta e atualizada; 

II - ter potência de motor mínima equivalente a 

99cc (noventa e nove cilindradas); 

III - obrigatoriamente ser licenciado pelo Órgão 

oficial (DETRAN) como motocicleta de aluguel e ser emplacadas com pl~ 

ca de cor verme lha, cor que caracteriza veiculas destinados a este ti 

po de atividade. 

Art. 17) - As motocicletas deverão ser mantidas em per-
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feito estado de funcionamento , conservação e asseio , sendo submetidas 

a vistorias anuais pelo Órgão da administração pública - DMT . 

Art . 18) - Considera- se falta grave : 

a) conduzir embriagado ; 

b) abuso de velocidade ; 

e) falta de cortesia c o m o passageiro; 

d) má qual i dade na execuçã o dos serviços ; 

e) má conse rvação da motocicleta ; 

f) atraso n o pagamento de mul tas dev idas ' a 

administração públic a. 

Art . 19) - Sem p r ejuízo das outras obri gações l egais , in 

clusive perante a l egi s lação de trânsi t o, os motocicl i stas condutores 

obrigator iamente obedecer ão às exigências fixadas neste a r tigo : 

I - dirigi r o veiculo de modo a propiciar segura~ 

ça e conforto aos u s u á rios; 

II - mante r v e l ocidade compat i vel c o m o e s tado das 

vias , respeitando os limites leg ais , nunca podendo ul t rapas sar os 30 

quilômetros p o r hora, quando tra f egando no perimet r o urbano e 60 qu i 

lômetr os po r hora, quando trafe ga ndo e m estrada ; 

III - evitar a s a r rancadas b ruscas e outras situa-' 

çoes propicias a acidentes; 

IV - não d isputar com outros ve i c u les u t i lizando ' 

procedimento incorreto ou imperícia na coleta de passagei ros ; 

V - possuir habi litação na categori a compativel ' 

com a motocicleta que irá pilot ar ; 

VI dever ão apresentar atestado de sani dade 

psiquiátrica , a cada 12 (doze) meses , atestando seu equi líbrio emoci~ 

nal e comportamental e. n enhuma pat ologia social , at i va ou potencial ; 

VI I - dever ão portar sempre os docume ntos de identi 

ficação e de hab i l itação; 

VIII - deverão t r a balh a r com calças compridas, cami 

sas espor tes e usa rem uniforme s composto de j aqu eta ou col ete padrão ' 

em modelo estab e l e cido pela Pre f e i tur a Municipal , n a mesma cor p adr ão 

da mo t ocic l e t a , n o qual c on terá o nome do motoc i cl i s t a , o número do 

Alvará e o nome da empresa na qual esteja lotado ; 
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IX - não poderão pilotar a motocicleta com mais de 

um passageiro; 

X - não poderão pilotar a motocicleta, conduzi~do' 

na maos qualquer espécie de objeto; 

XI - deverão utilizar sacolas a tiracolo padroniza

das e na mesma ccr do uniforme, para conduzir pequenas encomendas 

e/ou documentos; 

XII - deverão obrigatoriamente usar capacetes e se 

utilizar de capa de chuva quando necessário; 

XIII - obrigatóriamente conduzir um capacete reserva' 

para oferecer ao passageiro; 

XIV - não poderão conduzir passageiros alcoolizados, 

que por visivel estado de embriaguez, corra risco ao ser transportado 

em motocicleta; 

XV - nao poderão transportar crianças sentadas 

tanque de comcustivel. 

no 

Art. 20) - A Prefeitura Municipal manterá registro cada~ 

tral dos Alvarás expedidos, encaminhará cópias dos mesmos à câmara Mu 

nicipal e ao CIRETRAN, de modo a permitir a imediata identificação 

dos seus detentores. 

Art. 21) - Sem prejuízo das outras obrigações legais, in 

clusive perante a legislação civil e de trânsito , os passageiros do 

serviço mototáxi obedecerão às exigências deste artigo! 

-I - serao conduzidos individualmente em motocicle 

tas; 

II - usarão capacete proprio, fornecido pelo moto-

ciclista; 

III - não poderão conduzir criança no colo; 

IV - nao poderão conduzir embrulho, pacote ou coi

sa equivalente, que ocupe as mãos ou provoque má posicionamento no as 

sento e/ou traga insegurança à sua condução; 

V - não poderão utilizar-se do serviço quando es

tiver em estado de embriaguez que coloque em risco a sua segurança ao 

ser transportado; 

VI - Terão a sua disposição capa de chuva forneci

da pelo motociclista quando necessário. 
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Art. 22) - As infrações aos preceitos desta Lei, sujei- ' 

tam o titular do Alvará, conforme a gravidade da fal t a às segui ntes ' 

penalidades : 

I - multa; 

II - suspensao da execuçao dos serviços; 

III cassação da concessão ou permissão. 

Art . 23) - Para aplicação das penalidades p revistas nes

ta Lei, a Administração Pública garantirá amplo direito de defesa . 

Art . 24) - As penalidades discipl inares estabelecidas no 

Art . 23 desta Lei, serão assim aplicadas: 

I = o veiculo apreendido somente sera liberado 
, ' -apos as correçoes das obrigatoriedades e pagamento de mul t a; 

II - suspensao de 05 a 30 dias, impostos por fal ta 

grave; 

II I - a cassação do Alvará será aplicada ao licenci 

ado que: 

a) - sofra 03 (três) suspensoes no periodo de 

06 (seis) meses; 

b) - perca dos requis i tos de idone idade e ca-

pacidade ope racional . 

Art. 25) - A prefeitura Municipal fixará o valor da tari 

fa a ser cob rada em uma tabela de preços com o valor médio das corri

das, segundo a distância e o valor a ser pago no período noturno, do

mingos e feriados (bandeira dois). 

Art . 26 ) - Os reajustes da tarifa de prestação de servi

ço serão fixados pela Prefeitura, com aprovação da Câmara Municipal . 

Art . 27) - Fica proibi do ao operador do serviço de moto

táxi angariar passageiros próximo a parada de Ônibus e ponto de táxi . 

Art. 28) - O Sindicato dos Mototaxistas manterá obrigat~ 
A 

riamente convenios ou contratos com as empresas prestadoras de apoio ' 

aos mototaxistas e controlará com o DMT, o número de pontos existen-' 

tes e de motociclistas em cada ponto . 

Art. 29) - O número de empresas prestadoras de serviços' 

aos mototaxistas será igual ao número de ponto mo totáxi, e se habili 

tarão junto ao Sindicato dos Mototaxistas, mediante o processo regu-' 

lar de l icitação . 
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Art. 30) - O número de motoqueiro em cada ponto de moto

táxi definido nesta Lei, será igual a divisão do número total de moto 
, 

queiras permitidos por esta Lei, dividido pelo numero de pontos auto-

rizados. 

Art. 31) - Cada Ponto de Mototáxi garantirá um plantão ' 

noturno com 10% (dez por cento) das motocicletas ligadas ao ponto. 

Art. 32) - Não poderão ser instalados pontos de mototáxi 

em distância inferior a 200 (duzentos) metros de um ponto de táxi, ou 

parada de Ônibus. 

Art. 33) - o numero de posto de moto táxi 
, 

sera de 17 

(dezessete) e terão a seguinte localização: 

a) 02 Bairro Santa Rita 

b) 01 Bairro Vila Nova 

c) 02 Bairro Bacuri 

d) 02 Bairro Nova Imperatriz 

e) 01 Bairro Vila Cafet>eira 

f) 01 Bairro Vila Lobão 

g) 01 Bairro Mercadinho 

h) 01 Bairro Juçara 

i) 01 Centro 

j ) 01 Conjunto Nova Vitória 

1) 01 Parque Santa LÚcia 

m) 01 Parque Anhanguera 

n) 01 Vila Fiquene 

o) 01 Entroncamento 

PARÁGRAFO ÚNICO - A administração dos postos acima dis

tribuidos, ficará sob a responsabilidade das empresas prestadoras do 

serviço de apoio aos mototaxistas . 

Art. 34) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERA-

TRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, aos 20 dias do mês de Novembro de 1996. 


